ESCOPO DA ACREDITAGAO - ABNT NBR ISO / IEC 17025 -
CALIBRAGAO -

N

INMETRO

Norma de Origem: NIE - CGCRE-004 Folha: 1/3

RAZAO SOCIAL / DESIGNAGAO DO LABORATORIO

TECMETRO - TECNOLOGIA EM MEDIGOES LTDA. / LABORATORIO DE MEDICAO DE FORGA

ACREDITAGAO N° | GRUPO DE SERVIGO TIPO DE INSTALAGAO
318 FORGA, TORQUE E DUREZA (realizados no enderego acima)
DESCRIGAO DO SERVIGO FAIXA MELHOR CAPACIDADE DE MEDIGAO
INSTRUMENTOS DE MFDIQAO DE
FORGA ADEQUADOS A
CALIBRACAO DE ESCALAS DE
MAQUINA DE ENSAIOS
Instrumento de Medigéo de Forga ®|3Naté 33N 0,06%
Adequado a Calibragéo de Escalas de
Maquina de Ensaios em Compressao
®[ >33 Naté 200N 0,06%
®| > 200 N até 2 kN 0.1%
®| >2 kN até 20 kN 0,08%
®| >20 kN até 100 kN 0.1%
®| >100 kN até 300 kN 0.1%
Instrumento de Medicdo de Forca ®| 20 N até 200 N 0,06%
Adequado & Calibrag&o de Escalas de
Maquina de Ensaios em Tragéo
®| >200 N até 2 kN 0,07%
®| >2 kN até 20 kN 0,08%
®[ >20 kN até 100 kN 0,09%
INSTRUMENTOS DE MEDIGAO DE
FORCA DE USO GERAL
Instrumento de Medicdo de Forcade ®|3Naté 33N 0,06%
Uso Geral em Compresséo
®| >33 N até 200 N 0,06%
®| >200 N até 2 kN 0,1%
®[ >2 kN até 20 kN 0,08%
®| >20 kN até 100 kN 0.1%
®| >100 kN até 300 kN 0,1%
Instrumento de Medicdo de Forcade ®] 20N até 200N 0,06%
Uso Geral em Tragdo

- A melhor capacidade de medicéo refere-se & menor incerteza que o Laboratério é capaz de obter, com uma probabilidade de abrangéncia ou nivel
da confianga de aproximadamente 95%.

~ O Laboratério podera declarar em seus certificados de calibragao, incertezas de medigéo maiores que a sua melhor capacidade de medigdo, devido
as contribuigbes relativas as propriedades ou caracteristicas do padrio ou instrumento de medicéo calibrado.

"Este Escopo cancela e substitui a ﬁjsio emitida anteriormente™
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ESCOPO DA ACREDITAGAO - ABNT NBR ISO / IEC 17025

CALIBRAGAO
Nommna de Origem: NIE - CGCRE-004 Folha: 2/3
ACREDITAGAO N° | GRUPO DE SERVICO TIPO DE INSTALAGAO
318 FORGCA, TORQUE E DUREZA (realizados no enderego acima)
DESCRIGAO DO SERVIGO FAIXA MELHOR CAPACIDADE DE MEDIGAO

INSTRUMENTOS DE MEDIGAO DE
FORGA DE USO GERAL

Instrumento de Medic&o de Forcade ®)]| >200 N até 2 kN 0,07%
Uso Geral em Tracao

®| >2 kN até 20 kN 0,08%

®| >20 kN até 100 kN 0,09%

- A melhor capacidade de medigao refere-se & menor incerteza que o Laboratério é capaz de obter, com uma probabilidade de abrangéncia ou nivel
da confianga de aproximadamente 95%.

- O Laboratério podera declarar em seus certificados de calibragéo, incertezas de medigéc maiores que a sua melhor capacidade de medigéo, devido
as contribuigées relativas as propriedades ou caracteristicas do padréo ou instrumento de medicéo calibrado.

"Este Escopo cancela e substitui a revisdo emitida anteriormente”
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ESCOPO DA ACREDITAGAO - ABNT NBR ISO / IEC 17025

CALIBRAGAO
Norma de Origem: NIE - CGCRE-004 Folha: 3/3
ACREDITAGAO N° GRTUPO”DE' SERVICO V T : : TIPO",,DVE‘%INSTALAQAO’
318 FORCA, TORQUE E DUREZA (realizados nas instalagdes do cliente)
DESCRIGAO DO SERVICO o

" [ MECHOR CAPACIDADE DE MEDIGAO

Instrumento de Medig&o de Forga de
Uso Geral em Tragao

INSTRUMENTOS DE MEDIGAO DE
FORGA DE USO GERAL

Instrumento de Medigdo de Forga de
Uso Geral em Compressao

3Naté 33N

>33 N até 200 N
>200 N até 2 kN

2 kN até 20 kN

>20 kN até 100 kN
>100 kN até 500 kN
20 N até 200 N

>200 N até 2 kN
>2 kN até 20 kN

>20 kN até 100 kN

0,06%

0,06%
0.1%
0,08%
0,1%
0,1%
0,06%
0,07%
0,08%

0,09%

- A melhor capacidade de medigao refere-se & menor incerteza que o Laboratério é capaz de obter, com uma probabilidade de abrangéncia ou nivel da
confianga de aproximadamente 95%.

- O Laboratério poderé declarar em seus certificados de calibragso, incertezas de medigdo maiores que a sua melhor capacidade de medig&o, devido
as contribuigdes relativas as propriedades ou caracteristicas do padrdo ou instrumento de medigao calibrado.

"Este Escopo cancela e substitui a revisdo emitida anteriormente™
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